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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho de 2025
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 26ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia e João Everardo Matos Biermann Port. 1740/2025, bem como, a Dra. Ivana Maria Medeiros
Barros Leal - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Silvia Maria Rodrigues Costa – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo
Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem
nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula
51530. – JULGAMENTOS: 01 - 0053434-11.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões. Apelante:
Maria Alani Ferreira Costa. Apelada: Francivalda Ferreira da Costa. Relator: Des. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 .
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de julho do ano em curso. 02 -
0206492-39.2024.8.06.0293 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e Juventude. Apelante: F. J. S. da S. Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 03 - 0140054-15.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Embargante: Miguel Lamboglia Neto. Embargante: Kátia Guerrero
Lamboglia. Embargada: SIM - Administração e Comércio de Imóveis Ltda ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 04 - 0140054-
15.2016.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: SIM - Administração e
Comércio de Imóveis Ltda ME. Embargado: Miguel Lamboglia Neto. Embargada: Kátia Guerrero Lamboglia. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 05 - 0639041-
43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara de Família – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). Agravante: Risomar Ernesto de Melo. Agravada: Maria Kátia Bulcão Lousada Pontes. Agravada: Maria Zuila Bulcão
Lousada Filha. Agravada: Gláucia Maria Lousada Fontes. Agravada: Maria Eliane Bulcão Lousada. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 06 - 0273742-92.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude – ( APENAS PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: R. G. do N. e outro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
PORT. 1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 07 - 0206522-64.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e Juventude – ( APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: L. dos R. A. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 08 - 0266386-80.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Apelante: E. B. T. C. C. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO
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MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 09 - 0624013-98.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/14ª Vara de Família – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Agravante: V. V. G. Agravado: R. P. V. R. P. A. B. P. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
PORT. 1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 10 - 0001427-72.2009.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). Apelante: Banco Bonsucesso S/A. Apelada: Maria Tomaz da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 11
- 0906009-20.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Apelante: Imobiliária A J Carvalho. Apelado: Jerônimo Gomes Bastos e outro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o Dr. José Wagner de Oliveira Braga
OAB:9552/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 12 - 0096865-02.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Silvana Pereira de Farias. Apelada: Maria Zilda Bethlem Vieira. Apelada: Empreendimentos Pague Menos Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Karine Moreira de Souza OAB: 51748/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 13 - 0572795-05.2000.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Condomínio Residencial Antônio Fiúza Pequeno. Apelado: Marcus Vinícius Lima dos Santos.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 14 - 0000518-12.2018.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível. Apelante: Alda Alves Lopes.
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 15 - 0050238-78.2021.8.06.0055 - Apelação Cível
- Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Maria do Carmo Inácio da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 16 - 0507907-
27.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Harmony Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Embargada: Maria Augusta de Oliveira. Embargada: Maria Freire da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 17 - 0494503-
20.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Vouga Veículos e Peças Ltda.
Embargado: Espólio de Luiz Rufino. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 18 - 0000232-22.2019.8.06.0028/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acaraú/2ª
Vara. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Maria de Lourdes Paula Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - 0147373-
29.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Angelina Maria Passos.
Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - 0201119-
77.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos
S/A. Embargada: Antônia Aurinete do Nascimento Santo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
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recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 21 - 0202003-43.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Elenilda Lima Campos. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 22 -
0632937-69.2023.8.06.0000/50005 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/5ª Vara de Família. Embargante: O. B. H.
Embargada: M. Z. B. B e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 23 - 0629846-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: José Carlos Santos Ferreira. Agravado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 24 - 0502523-97.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Caroline Mesquita
Medeiros. Apelado: Banco Itaú Veículos S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 25 - 0087458-
98.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleo de Justiça 4.0 – DPVAT. Apelante: Maria Luzia Brandão Chaves. Apelante:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Maria Luzia Brandão Chave. Apelada:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Sul América Companhia Nacional de Seguros
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos
para negar provimento ao apelo de Maria Luzia Brandão Chaves e dar parcial provimento ao apelo da Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT , nos termos do voto do Relator”. PJE - 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0259073-73.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO WHADANNY MOURA SILVA. APELADO: ADRIANO BARBOZA DA SILVA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de julho do ano em curso. 27 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0235373-34.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES SA. APELADO: Oscar Gonzalez Perez. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e julho do ano em curso. 28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638725-
30.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GAFISA S/A. AGRAVADO: LUIZ
HENRIQUE DE SOUZA SILVA . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de
julho do ano em curso. 29 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050265-19.2021.8.06.0166. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ILZA MARIA GOMES. APELADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUS. APELADO: JUVENAL GONÇALVES DO NASCIMENTO.
APELADO: ANTÔNIO MOACIR RODRIGUES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 30 de julho do ano em curso. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0273659-47.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A. APELADO: PEDRO PAULO AQUINO DE MEDEIROS. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de julho do ano em curso. 31 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247104-
56.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSÉ PERUCCHI NOVAIS.
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 30 de julho do ano em curso. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202360-64.2023.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZA BEZERRA CORPES DOS SANTOS. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.APELADA: TEREZA BEZERRA CORPES DOS SANTOS. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de julho do ano em curso. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202027-
78.2024.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SALETE LIMA ALVES. APELADO:
BANCO AGIPLAN S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de julho do
ano em curso. 34 - APELAÇÃO CÍVEL N 0239052-42.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANOLLO ANDRADE NÓBREGA. APELADO: YURI DIAS BRANCO SOBRAL. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 0181593-87.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAFAEL MADEIRA BEZERRA. APELADO: YURI DIAS BRANCO SOBRAL. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201396-94.2023.8.06.0158. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
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APELANTE: BANCO BRADESCARD S.A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA FRANCA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 37 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203293-46.2023.8.06.0001 – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad. APELANTE: RAQUEL NAYRA SAMPAIO CAMPOS. APELADO: SUBCONDOMINIO
SHOPPING CENTER RIO MAR FORTALEZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - APELAÇÃO CÍVEL N 0213202-20.2020.8.06.0001 – (
APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IZAR
LIBERATO SALES COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0216077-21.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: WESCLEI PINHEIRO MOUZINHO DE LIMA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte
apelante, Dra. Anna Patrícia de Pinho Silva – OAB/DF44027-A , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
40 - APELAÇÃO CÍVEL N 0284195-54.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PREMIUM IMOBILIÁRIA E PARTICIPA ÇÕES LTDA. APELADA: STRATEGI
SINGLE NAME NPL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das
partes apelante e apelada, Dr. João Alberto Matias Costa Filho OAB/SP N° 365.628 e Dr. Davi Ferreira Frota  OAB/CE 41989/Ce. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0217382-74.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: MÔNICA BARRETO ESPÍNDOLA DOS SANTOS. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.  Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Ayra Fac ó Antunes – OAB/CE 43228-A, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.42 - AGRAVO INTERNO N 0330203-27.2000.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: IMARF
GRANITOS E MINERA ÇÃO LTDA. APELADO: FRANCISCO DEMONTIE MENDES ARAGÃO . APELADA: FRANCISCA
FÁTIMA PRADO ARAGÃO. APELADOS: IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S.A. FRANCISCA FÁTIMA PRADO ARAGÃO.
FRANCISCO DEMONTIÊ MENDES ARAGÃO. INBRASMA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MÁRMORES S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das
partes agravante e agravada, Dr. Albérico Eugênio da Silva Gazzineo – OAB/SP 272393-A e Dr. Rafael Gonçalves Mota (OAB:14068/CE) .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274643-65.2021.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA ADELAIDE CASTELO DE SOUSA. APELANTE:
JOSEVALDO FELINTO DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: NOVAES E FREIRE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. LUIS CLAUDIO ALVES DE SOUZA OAB: 44793/CE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao
apelo de Novaes e Freire Empreendimento Imobiliário LTDA , nos termos do voto do Relator”. 44 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200626-
06.2024.8.06.0049 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: OSCAR AMARO LIMA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 4 de 17

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Francisca Giselia Dantas da Silva OAB:34066/CE, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000249-10.2025.8.06.0056 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA BENTO PEREIRA
ANDRADE. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Francisca Giselia Dantas da Silva OAB:34066/CE, dispensou a leitura do relatório
e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-
lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 46 - APELAÇÃO CÍVEL N 0273894-77.2023.8.06.0001
– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
GRACIELE ALVES BRAGA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.  Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Aída Ferreira Crisóstomo – OAB/CE 34087-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005805-
61.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIA AURINETE MORAES LOPES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Dr. Antônio Iago Moreira Herbster OAB: 33214/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007647-70.2016.8.06.0122 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Rafael Mota Reis. APELADO:
Reno Ximenes Ponte. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. ERIK JOSEILSON ABREU DE OLIVEIRA OAB: 54303/CE, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015773-18.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA. APELADO:
BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte apelante, Dr. Derek Eyd Sabbagh Rangel de Carvalho – OAB/RJ 255939-A, dispensou a leitura do relatório e declinou
da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”.50 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263283-31.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. APELADA: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Rafael Kliemke dos Santos OAB: 268454/SP, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N 0002256-91.2019.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALDEREZ SOUZA RODRIGUES.
APELANTE: V. S. RODRIGUES. APELADO: AÍRTON DE ARA ÚJO CHAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra.
Marília Rodrigues Brígido – OAB/CE 49060-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203192-56.2024.8.06.0071 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA.
APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
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Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado
da parte apelante, Dr. José Fernandes da Silva Júnior OAB: 51785-A/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003387-71.2024.8.06.0071.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. APELANTE: ROBERTO LUIZ SOUSA ARRUDA. APELADO: ROBERTO LUIZ SOUSA ARRUDA. APELADA:
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDEJulgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Dr. José Fernandes da Silva Júnior OAB: 51785-A/CE. Decisão: “a turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso da
Caixa De Previdência E Assistência Dos Servidores Da Fundação Nacional De Saúde para dar provimento e julgar prejudicado o recurso
de Roberto Luiz Sousa Arruda, nos termos do voto do relator”. 54 - 3012021-41.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência –
(EXTRA - PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 13ª
Vara Cível da Comarca De Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito negativo
de competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do juízo de direito d a 13ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza, o suscitado, nos termos do voto do Relator”. 55 - 3007765-55.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA -
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca De Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito
negativo de competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência do juízo de direito d a 4ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator”. 56 - 3011464-54.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência –
(EXTRA – PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 23ª
Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do
conflito negativo de competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do juízo de direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza/CE, o suscitado, nos termos do voto do Relator”. 57 - 3009491-64.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível –
(EXTRA – PAUTA). Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: K. L. D. S. Impetrado: Juízo de Direito
da 5ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  Decisão: “A turma, por
unanimidade de votos, não concedeu da ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator”. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050670-
81.2020.8.06.0104. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA MARTINS MARIANO.
APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201566-97.2022.8.06.0062.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOSÉ
ONOFRE MARQUES DE CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200679-82.2022.8.06.0040.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDNA ALMEIDA LEITE DE OLIVEIRA. APELANTE: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: EDNA ALMEIDA LEITE DE OLIVEIRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Edna Almeida Leite
de Oliveira e conheceu parcialmente do recurso da ENEL para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050518-57.2020.8.06.0096. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSALINA LIMA
MOREIRA FONTENELE. APELADA: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 e ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 62 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200216-47.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO VICENTE ALVES. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: FRANCISCO VICENTE ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso do Banco Bradesco S/A para dar parcial provimento e julgou prejudicado o recurso de Francisco Vicente Alves, nos
termos do voto do Relator”. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201013-29.2023.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ PEDRO MARTINS. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES
E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000312-
79.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA NÚBIA CRUZ DA SILVA. APELADA:
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202644-
65.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADO: JOSÉ GALDINO NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000420-25.2025.8.06.0166.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA SARMENTO DE OLIVEIRA SOUZA. APELADO: BANCO
BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201650-24.2023.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 68 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201130-67.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANUEL PAULINO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: MANUEL PAULINO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201612-42.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA GOMES DE SOUSA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.70 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200200-93.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EXPEDITA SOARES DA SILVA SOUSA. APELADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204089-16.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO AGIPLAN S.A. APELANTE: FRANCISCA AILA LOURENÇO ALBUQUERQUE. APELADA: FRANCISCA AILA
LOURENÇO ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0243483-51.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELIAQUIM FERREIRA DOS
SANTOS. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002018-
37.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA
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OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N 0167248-
19.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Unimed Ceará - Federação das
Cooperativas de Trabalho Médico do Estado do Ceará Ltda. APELADO: R. A. B. APELADO: RAFAEL BACCIN DA
SILVA. APELADA: MARIANA AQUINO BACCIN. APELADA: CATARINE MACHADO DE AQUINO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009028-25.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADA: RITA DE CÁSSIA COSTA CID. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200559-42.2024.8.06.0081. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0194439-73.2017.8.06.0001.RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VÂNIA
MARIA LEMOS PONTES. APELADA: JEX EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.78 - AGRAVO INTERNO N 3031493-59.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ELECTO DJALMA DE MONTEIRO REIS. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
79 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000310-37.2024.8.06.0109. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA GERACINA AGOSTINHO. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000363-46.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ DA MATA. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000333-56.2025.8.06.0041. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO FERREIRA DE BARROS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 82 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201082-89.2023.8.06.0113. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CÍCERO PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 83 - APELAÇÃO CÍVEL N 0273391-22.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA RABELO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do
Relator”. 84 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001523-21.2000.8.06.0126. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: Antônio Martins da Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 85 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201027-57.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
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FRANCISCO DA COSTA SILVA. APELADO: FRANCISCO FURTADO DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0630957-53.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: EGLAICE RIBEIRO DA SILVA. AGRAVANTE: JARDEL ALMEIDA DE OLIVEIRA. AGRAVADA: MRV
ENGENHARIA E PARTICIPA ÇÕES SA. AGRAVADA: FAVORITTO INCORPORA ÇÕES SPE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
87 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004346-61.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: GENISSON ALVES PRACIANO. AGRAVADA: UNICRED FORTALEZA - COOP DE ECON E CRÉDITO MÚTUO
DOS MED E DEMAIS PROF DA SAÚDE DE FORTALEZA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202128-95.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: L & A COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N
0139651-46.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA MARIA LIMA
ADIODATO. APELADA: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200684-82.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED
DO CEARÁ LTDA - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.
APELADO: A. L. C. APELADA: EMANOELLE CRISTINA LEMOS COUTINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - AGRAVO INTERNO N
0253675-43.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EMANUELLE DA SILVA
RIBEIRO VIRIATO. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 3029479-05.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO:
FRANCISCO WEBSTER DE CASTRO SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0292540-
72.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO SÉRGIO LISBOA CAVALCANTE.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000515-
68.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADA: MARIA MIRTES PESSOA RIOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205760-
03.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: ARISNALDO
DO NASCIMENTO SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211550-26.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SOCORRO BOTELHO CYSNE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO
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MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto
do Relator”.97 - Embargos de Declaração N 0200395-76.2024.8.06.0049. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA VENTURA DE LIMA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005843-76.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: ARRUDA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. AGRAVANTE: NOVUM CAUCAIA G9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SPE LTDA. AGRAVADO: MARCIONE DE SOUSA BRAGA. AGRAVADA: VANESSA QUINTO SOUSA BRAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 99 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3007791-87.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
BERENICE PAZ DE ALMEIDA. AGRAVANTE: JERÔNIMO NETO SANTOS CRUZ. AGRAVANTE: LÍCIA ROCHA LIMA SANTOS. AGRAVADO:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275126-
90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA MARIA DE LIMA LEITÃO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 101 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0286065-03.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. APELANTE: BANCO
DO BRASIL S.A. APELADO: LUIZ FERREIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200891-
63.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO AÍRTON RODRIGUES DO
NASCIMENTO. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: ANTÔNIO AÍRTON RODRIGUES DO
NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar provimento ao apelo de Antônio Aírton Rodrigues do Nascimento, nos termos do
voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0030721-64.2020.8.06.0171. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: MARIA MARTINS FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0622389-48.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
FRANCISCA FERREIRA ALVES LOUREN ÇO. AGRAVANTE: FRANCISCO FERREIRA ALVES. AGRAVADO: Espolio de Francisco Ferreira Lima.
AGRAVADA: RAIMUNDA SIEBRA DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0053310-
96.2021.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS ANDRÉ BEZERRA SILVA.
APELADA: AUJO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N
0270968-89.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULO PARENTE LIRA
CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249726-
16.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PASSARÉ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
LTDA. APELANTE: RESERVA PASSAR É CONDOMÍNIO PARK III. APELANTE: BSPAR INCORPORAÇÕES S/A. APELADA: PASSARÉ
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. APELADO: VINCENZO CALOGIURI. APELADA: BSPAR INCORPORAÇÕES S/A. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para para dar provimento aos
embargos manejados por PASSARÉ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA E OUTRA e negar provimento ao recurso interposto por BSPAR
INCORPORAÇÕES S/A, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200090-37.2024.8.06.0132. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELANTE: LUCICLEIDE CORDEIRO. APELADO:
LUCICLEIDE CORDEIRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto por LUCICLEIDE CORDEIRO para dar-lhe provimento, julgando prejudicado o apelo
manejado pelo Banco do Brasil S/A, nos termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000059-69.2025.8.06.0081.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS. APELADA: CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622228-04.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: RAFAELA CHAGAS DE OLIVEIRA. AGRAVADO: GELTON FERNANDES GUIMARÃES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623895-25.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA. AGRAVADA: CONSTRUTORA TERRA NOVA
LIMITADA – EPP. AGRAVADA: MARISSA RAYANNE MOREIRA DE ALENCAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0622039-26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FABÍOLA
DE FIGUEIREDO BEZERa . AGRAVADO: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0271053-46.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANUEL FERREIRA
DIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268654-
10.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSELITA DO NASCIMENTO.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000793-76.2024.8.06.0300.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUZANIRA DE SOUZA ROLIM. APELADA: CONAFER -
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202108-71.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ ARMANDO DE SOUZA. APELADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICUTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201652-75.2023.8.06.0113. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE LIMA FERREIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
PORT. 1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200640-06.2024.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA NEUMA ARAÚJO. APELADA: UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXÍLIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.119 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000417-12.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: RAIMUNDO SAMUEL DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.120 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0238108-35.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NICÉLIA TARGINO DE
SOUZA VARELA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.121 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200325-
51.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: JOZILENE GOMES DE LIMA. APELADO:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.122 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010368-
98.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELADA: ELOÍZA FERNANDES LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 - APELAÇÃO CÍVEL N
0218681-86.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N
0204214-68.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO WENNEDY BEZERRA QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200133-66.2023.8.06.0145. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUZINETE
BEZERRA DA SILVA. APELADA: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0205121-30.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FRANCISCO JOSÉ PRADO LIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200094-91.2023.8.06.0170. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA DE ARAÚJO
NASCIMENTO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002431-58.2024.8.06.0070. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA ALVES CHAVES.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005727-
07.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BRISANET SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. AGRAVADA: SERBRASA COMÉRCIO DE MATERIAL INDUSTRIAL LTDA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202702-34.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IVANI SANTANA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
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Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050864-28.2020.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA. APELANTE: ANTÔNIO GADELHA DE CASTRO. APELANTE:
HYATAGAN GADELHA DE CASTR. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 132 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0001794-57.2000.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A. APELADA: Márcia Virgínia Araújo da Cunha de Moraes. APELADA: CVC - CERA VEGETAL DO CEARA
LTDA. APELADO: Rodolfo Guimarães de Morais. APELADA: Maria Alzira Fonteles de Moraes. APELADO: José
Fonteles de Moraes. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0264289-
73.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RACILIA MARIA OLIVEIRA
CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0029288-16.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS
GRAÇAS CARLOS TELES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 135 - APELAÇÃO CÍVEL N
0269107-68.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOCILENE CUNHA
BEZERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N
0286972-12.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CAROLINE LEITE DE
ALCÂNTARA FERREIR. APELADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0272195-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO LIMA DOS REIS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202649-27.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO NILSON LAVOR. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200901-40.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: M. D. S. F. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N 3038965-14.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARLY MARTINS SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
141 - APELAÇÃO CÍVEL N 3024734-79.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
KAU DE SOUSA CRUZ. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269687-98.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA EUDECILA FONTES PEIXOTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0620684-78.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: OSCARINA LOPES BATISTA. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025 E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N 0222196-95.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
LTDA. APELADO: JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0263525-87.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUARITA LOBO DE
QUEIROZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3002550-98.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RAUL
SERRANO DE ANDRADE NETO. AGRAVADA: ALLIANZ SEGUROS S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”.147 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251728-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARA REGINA LEITE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000983-39.2024.8.06.0300. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ BALBINO DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 149 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002770-96.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. AGRAVADO: ANTÔNIO JOSÉ MAGALHÃES FARIAS.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025 E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 150 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002932-
91.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DOUGLAS LTDA. AGRAVANTE: CDT INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. AGRAVADA: PAULA
PRISCILA CORREIA COSTA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3003565-05.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADA: VERA MÔNICA SALGUEIRO MONTEIRO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT.
1740/2025 E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000591-39.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA NETA NOGUEIRA MENDES. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
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recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 0002823-56.2013.8.06.0063.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO:
Charles Bezerra B Mota – Me. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 154 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006036-
91.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LUÍS CARLOS ROCHA AQUINO.
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.155 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000061-
92.2025.8.06.0128. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA TERESINHA CHAGAS.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO
EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200156-
97.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA NONATA SOUSA
ARAÚJO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200034-58.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SELMA DE
LIMA. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI.
RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200200-
14.2024.8.06.0107. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DOURISMAR PINHEIRO.
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0011054-38.2017.8.06.0126. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA ALVES DE
ARAÚJO. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0246865-52.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GIVALDO
BEZERRA BRANDÃO. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001604-59.2024.8.06.0163. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ELMO CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.162 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201414-53.2023.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: LÚCIA DE FÁTIMA FERREIRA LUSTOSA. APELADO/APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001322-30.2024.8.06.0160.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ALVES DE SOUSA. APELADA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NAÇÃO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.164 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0278293-18.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
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ANTÔNIO WELLINGTON SILVA BRAZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
165 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000056-15.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
JOSÉ NILTON RODRIGUES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 166 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202600-28.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUSSIER
ARAÚJO VARELA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0215580-07.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO
EVANDO DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200500-78.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIETA
GOMES DE SOUSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN PORT. 1740/2025  E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.169 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0205468-13.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - PETIÇÃO
CÍVEL N 3007448-91.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. REQUERENTE: MÁRCIO
VIVALDI AZEVEDO DE AGUIAR. REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N
0000395-02.2019.8.06.0028. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ELOÍZA DOS
SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009575-
76.2018.8.06.0028. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
APELADA: FRANCISCA CARNEIRO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278740-
40.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL. APELADA: AILA DE SOUZA DA SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN PORT. 1740/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator” - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para
constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira
Câmara de Direito Privado.
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con.tjce.jus.br/materias/156483 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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